
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ST]DOESTE
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A No 30.59612022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no Art. 50 da Lei Municipal

no 1990/09 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e o

Procedimento Administrativo no 4212022,

RESOLVE:

CONCEDER 30 (trinta) dias de "Licença por motivo de doença em pessoa da

família", nos termos do Art. 105o, da Lei no 1.990/2009 - "Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais" ao servidor: JOSE ARLINDO FAVETTI, a partir de 1910712022,

cuja matrícula é 2631 , conforme atestado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE JULHO DE2022.

Publique - se

RICARDO ONIO ORTINÃ

Prefeito Municipal


